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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 7.681, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no artigo 62, §3º, inciso II da Lei Orgânica do Município de Cajamar 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 2.707.000,00 (dois milhões, setecentos 
e sete mil reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos proveniente de transposição: 
 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

152 02.09.02   12.361   0007   1002   
4.4.90.51.00   07.100.0114 

197 02.09.03   12.365   0007   1003   4.4.90.51.00   
07.100.0114 

2.407.000,00 

1010 02.21.01   04.122   0002   2001   
4.4.90.52.00   01.110.0000 

1012 02.21.01   11.333   0003   2065   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

300.000,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 4.667.253,00 (quatro milhões, 
seiscentos e sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta e três reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de 
transferência: 
 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

857 02.16.01   15.451   0012   1007   
4.4.90.51.00   01.110.0000 

855 02.16.01   15.451   0012   1007   3.3.90.39.00   
01.110.0000 

4.667.253,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 682.329,88 (seiscentos e oitenta e dois 
mil, trezentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de 
superávit financeiro das contas correntes do Banco do Brasil – 25.232-8 e Caixa Econômica Federal - 000.575.216.645-0: 
 

 Crédito adicional Superávit Financeiro  

Dotação Funcional Programática  Valor 

653 02.12.03   08.241   0006   2045 

3.3.50.39.00   03.110.0000 

03.110.0000   GERAL 360.298,55 

913 02.18.01   18.541   0010   2061 

3.3.90.39.00   03.110.0000 

03.110.0000   GERAL 322.031,33 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Cajamar, 25 de fevereiro de 2026. 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 392, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Marielle Alves Ferreira – RE n° 18.971, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Secretaria Escolar. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 393, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público Vinicius Vieira de Souza – RE n° 19.637, do cargo de provimento efetivo de Atendente de 
Educação Infantil - Creche. 
 
PORTARIA Nº 394, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 344, de 19 de fevereiro de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do 
Processo Seletivo – Edital n° 01/2025, pela senhora Eduarda Rebouças Ruy, portadora da Cédula de Identidade sob RG n° 50.895.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 395, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 360, de 19 de fevereiro de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do 
Processo Seletivo – Edital n° 01/2025, pela senhora Carolina Formis de Carvalho, portadora da Cédula de Identidade sob RG n° 34.511.xxx-
x. 
 
PORTARIA Nº 396, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
Fica concedida à servidora pública MARCIA MARIA MOREIRA NETO - RE nº 16822, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 07/03/2018 a 09/10/2024 (Ajustado pela Lei 
Complementar Federal n. 173/20), nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença terá início em 4 de maio de 2026 e término em 2 de junho de 2026, devendo a 
servidora apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil 
subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 397, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
Fica exonerado, a pedido, a partir de 26/02/2026, o servidor público GABRIEL SILVA DOS SANTOS – RE n° 19616, do cargo de provimento 
efetivo de Atendente de Educação Infantil - Creche. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 12, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições, torna público os seguintes atos administrativos: 
 

Peticionamento Processo Administrativo 5425/2025 / E20250025680 

Razão Social AGV LOGÍSTICA S.A 

CNPJ 02.905.424/0100-02 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 5211-7/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000157/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5242/2025 / E20260000410 

Razão Social CML - CENTRO MEDICO LOGISTICO LTDA. 

CNPJ 23.378.089/0002-00 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 5211-7/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000186/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4723/2025 / E20250019674 

Razão Social CML PRODUTOS MEDICOS LTDA 

CNPJ 33.030.987/0001-46 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4646-0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000162/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 524/2026 

Razão Social CORBION PRODUTOS RENOVAVEIS LTDA 

CNPJ 13.190.609/0003-84 

Assunto CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4632-0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 25 da Portaria CVS 01/2024, Art. 09 e Art. 138 II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000244/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5127/2025 / E20250023856 

Razão Social DIMPLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

CNPJ 04.097.456/0001-72 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 2061-4/00 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000165/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 724/2026 

Razão Social NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 

CNPJ 44.649.812/0012-90 

Assunto AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003145 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO E PENALIDADE Nº 2633 

Fundamentação Art. 115 inciso I a lei 10.083 de 23 de setembro de 1998. 
Art. 25 da portaria CVS nº1, de 5 de janeiro de 2024, conjugado ao disposto no art. 9, 86 e 
art 138, incisos I e II da lei 10.083 de 23 de setembro de 1998, Código Sanitário do Estado 
de São Paulo, adotado pela Lei Complementar Municipal 008/95. 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 723/2026 

Razão Social NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 

CNPJ 44.649.812/0012-90 

Assunto AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003142 

Decisão   

Fundamentação Art. 14 da resolução - RDC nº 63, de setembro de 2011, e art. 09, 88 e Art. 138, inciso I e II da 
lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, Código Sanitário do Estado de São Paulo adotado 
pela lei municipal complementar nº 008 de 1995. 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Peticionamento Processo Administrativo 411/2026 

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - RESIDENCIA TERAPEUTICA DE CAJAMAR 

CNPJ 46.523.023/0001-81 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 8730-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000248/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 410/2026 

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - RESIDENCIA TERAPEUTICA DE CAJAMAR 

CNPJ 46.523.023/0001-81 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 8730-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000249/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 408/2026 

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - RESIDENCIA TERAPEUTICA DE CAJAMAR 

CNPJ 46.523.023/0001-81 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 8730-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000246/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 406/2026 

Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - RESIDENCIA TERAPEUTICA DE CAJAMAR 
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CNPJ 46.523.023/0001-81 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 8730-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000247/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 3955/2025 

Razão Social SAMSUNG SDS LATIN AMERICA TECNOLOGIA E LOGISTICA LTDA 

CNPJ 24.574.383/0005-01 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000209/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 507/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto COMUNICADO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Biscoitos Amanteigados - Wonderful Copenhagen 340g - JACOBSENS BAKERY 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000243/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 506/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto COMUNICADO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
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Categoria Biscoitos Amanteigados - Currier & Ives 340g - JACOBSENS BAKERY 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000242/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 505/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto COMUNICADO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Batata Chips Frita Sabor Queijo e Cebola 200g - INKA CROPS 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000241/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 
 

Peticionamento Processo Administrativo 502/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto COMUNICADO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Batata Chips Frita 200g - INKA CROPS 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000240/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 499/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto COMUNICADO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Batata Doce Chips Frita 200g - INKA CROPS 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000239/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 472/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto COMUNICADO DE INÍCIO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Batata Chips Frita Sabor Churrasco 200g - INKA CROPS 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000238/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER / SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

RESULTADO FINAL 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 579/2025 
 
OBJETO: Credenciamento de interessados na prestação de serviços de desenvolvimento de oficinas em diferentes linguagens e práticas 
artísticas, culturais e esportivas. 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seus Secretários Municipais de:  Esportes e Lazer e Turismo e Cultura, torna público o  

Resultado Final dos candidatos homologados e inabilitados, conforme segue abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME OFICINA SITUAÇÃO PONTUAÇÃO 

1º 02 YASMIN OLIVEIRA STOIAN BALLET HOMOLOGADO 41 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 - HOMOLOGADOS 

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME OFICINA SITUAÇÃO PONTUAÇÃO 

1º 01 BRUNA SANTOS COELHO NATAÇÃO HOMOLOGADO 27 

2º 
02 

MURILO RODRIGUES DE 
CAMPOS BAPTISTA NATAÇÃO HOMOLOGADO 26 

      

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 - INABILITADOS 

Nº INSCRIÇÃO NOME OFICINA SITUAÇÃO 

01 LARISSA SANCHES HAYASHI ARTES PLÁSTICAS - PINTURA EM TELA INABILITADA 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Cajamar, 25 de fevereiro de 2026 

Afonso Barbosa da Silva  

Secretário Municipal de Esportes e Lazer  

Rodrigo Nascimento 

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 05/2025 - EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR II 

 

A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR II (somente do cargo de Motorista) do Concurso Público - Edital nº 05/2025, conforme segue: 

 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

CARGO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF NPP I CE CB DN PCD 

605 - 

Motorista 1 MARIO SILVA DE LIMA 50649 163,33 100,00 Não 43,33 20,00 18/10/1975 Não 

605 - 

Motorista 2 ONILDO MARQUES DA SILVA 52195 163,33 100,00 Não 43,33 20,00 16/08/1977 Não 

605 - 

Motorista 3 DANILO LUIZ DA SILVEIRA E SOUZA 53910 161,67 95,00 Não 36,67 30,00 06/05/1982 Não 

605 - 

Motorista 4 JACKSON BARBOSA MATOS 54666 160,83 97,50 Não 36,67 26,67 04/11/1972 Não 

605 - 

Motorista 5 RODRIGO PAZIAN MOREIRA 54464 160,83 97,50 Não 36,67 26,67 18/09/1982 Não 

605 - 

Motorista 6 EDSON CARLOS SILVA BARROS 51251 160,83 97,50 Não 33,33 30,00 18/12/1984 Não 

605 - 

Motorista 7 LUCIANO PIRES DE SIQUEIRA 53750 160,00 100,00 Não 46,67 13,33 14/12/1975 Não 

605 - 

Motorista 8 SÉRGIO FRANCO DE LIMA 51407 160,00 100,00 Não 40,00 20,00 30/05/1976 Não 

605 - 

Motorista 9 MARCILENE ALVES DE OLIVEIRA 53914 160,00 100,00 Não 36,67 23,33 14/08/1977 Não 

605 - 

Motorista 

1

0 EDUARDO DE GODOI DOS SANTOS 53689 160,00 100,00 Não 36,67 23,33 11/04/1988 Não 

605 - 

Motorista 

1

1 EDIVAL DOS SANTOS SILVA 50093 160,00 100,00 Não 33,33 26,67 15/09/1978 Não 

03 
THAYSSA THANYLIS RODRIGUES 
CAZARIN 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS INABILITADA 

04 
THAYSSA THANYLIS RODRIGUES 
CAZARIN 

ARTES PLÁSTICAS  INABILITADA 

05 
THAYSSA THANYLIS RODRIGUES 
CAZARIN 

TÉCNICAS E PRÁTICAS DE DESENHO INABILITADA 

06 RENAN LUIZ CANUTO GOMES AUDIOVISUAL INABILITADO 

07 LEANDRO BACCI PATEZ VIOLÃO INABILITADO 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1621 

Q u a r t a - f e i r a , 2 5  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 2 6                                       P á g i n a  | 10 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CARGO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF NPP I CE CB DN PCD 

605 - 

Motorista 

1

2 ANTONIO MANOEL ALVES DE AGUILAR 50982 157,50 97,50 Não 40,00 20,00 30/12/1985 Não 

605 - 

Motorista 

1

3 RICARDO WAGNER DE GODOI DOS SANTOS 53458 157,50 97,50 Não 36,67 23,33 05/12/1984 Não 

605 - 

Motorista 

1

4 LUCAS TELES GALENO 50088 157,50 97,50 Não 30,00 30,00 31/05/1984 Não 

605 - 

Motorista 

1

5 VALDIR DE SOUZA 52965 156,67 100,00 Não 36,67 20,00 08/02/1970 Não 

605 - 

Motorista 

1

6 ANDERSON DE PAIVA PEREIRA 51904 156,67 100,00 Não 36,67 20,00 25/07/1985 Não 

605 - 

Motorista 

1

7 WAGNER ALVES DE SOUSA 50182 154,17 97,50 Não 40,00 16,67 11/02/1988 Não 

605 - 

Motorista 

1

8 VINICIUS VIEIRA TEIXEIRA 51588 154,17 97,50 Não 30,00 26,67 28/07/1990 Não 

605 - 

Motorista 

1

9 RONALDO ADRIANO BARBOSA DA SILVA 53470 153,33 100,00 Não 36,67 16,67 06/09/1976 Não 

605 - 

Motorista 

2

0 JEFERSON SOARES DE SOUZA 53619 153,33 100,00 Não 36,67 16,67 08/04/1989 Não 

605 - 

Motorista 

2

1 DERISVALDO CIRINO 50263 153,33 100,00 Não 33,33 20,00 23/09/1973 Não 

605 - 

Motorista 

2

2 ALISSON ALVES GOMES DA SILVA 52339 153,33 100,00 Não 33,33 20,00 05/11/1994 Não 

605 - 

Motorista 

2

3 EDINEI BARBOSA CERQUEIRA 51802 152,50 92,50 Não 33,33 26,67 07/11/1984 Não 

605 - 

Motorista 

2

4 CÉLIO TEIXEIRA DE CARVALHO 51784 150,83 97,50 Sim 36,67 16,67 03/01/1962 Não 

605 - 

Motorista 

2

5 ADIZETI DE JESUS LIMA 53302 150,83 97,50 Sim 36,67 16,67 05/11/1965 Não 

605 - 

Motorista 

2

6 CAIO SILVINO DE OLIVEIRA FARIAS 50877 150,83 87,50 Não 40,00 23,33 01/02/2000 Não 

605 - 

Motorista 

2

7 EUCLIDES RAIMUNDO LUZ 50241 150,83 97,50 Não 33,33 20,00 09/10/1967 Não 

605 - 

Motorista 

2

8 LUIS EDUARDO CORREA TEODORO 54256 150,83 97,50 Não 33,33 20,00 18/03/1981 Não 

605 - 

Motorista 

2

9 MARCIO RENATO GOMES FONTES 54367 150,00 100,00 Não 40,00 10,00 28/11/1978 Não 

605 - 

Motorista 

3

0 DARIO FERNANDES 52020 149,17 92,50 Não 36,67 20,00 11/12/1968 Não 

605 - 

Motorista 

3

1 BOB RONNI FRANCISCO 52952 149,17 92,50 Não 33,33 23,33 11/09/1970 Não 

605 - 

Motorista 

3

2 SIVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS 51173 147,50 97,50 Não 36,67 13,33 04/07/1979 Não 

605 - 

Motorista 

3

3 ARNOBIO CARLOS DA SILVA 54721 146,67 90,00 Não 33,33 23,33 21/08/1986 Não 

605 - 

Motorista 

3

4 VAN BASTEN SILVA PEREIRA 51851 145,83 92,50 Não 30,00 23,33 11/09/1998 Não 
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Legenda: NF = Nota Final / NPP = Nota da Prova Prática / I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos /CB = Conhecimentos Básicos 

/ DN = Data de Nascimento / J = Jurado / PCD = Candidato com Deficiência. 

 

NÃO HOUVE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação deste edital, para contestar a classificação por meio de interposição de 

recurso, nos termos do Capítulo 11 do edital do concurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 

Cajamar, 25 de fevereiro de 2026 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP  

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 05/2025 - EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS PRÁTICAS 

 

A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE NOTAS DE 

PROVAS PRÁTICAS do Concurso Público - Edital nº 05/2025, conforme segue: 

 

CARGO NOME DO CANDIDATO INSC NPP 

605 - Motorista ADIZETI DE JESUS LIMA 53302 97,50 

605 - Motorista ALISSON ALVES GOMES DA SILVA 52339 100,00 

605 - Motorista ANDERSON DE PAIVA PEREIRA 51904 100,00 

605 - Motorista ANTONIO MANOEL ALVES DE AGUILAR 50982 97,50 

605 - Motorista ARNOBIO CARLOS DA SILVA 54721 90,00 

605 - Motorista BOB RONNI FRANCISCO 52952 92,50 

605 - Motorista CAIO SILVINO DE OLIVEIRA FARIAS 50877 87,50 

605 - Motorista CÉLIO TEIXEIRA DE CARVALHO 51784 97,50 

605 - Motorista DANILO LUIZ DA SILVEIRA E SOUZA 53910 95,00 

605 - Motorista DARIO FERNANDES 52020 92,50 

605 - Motorista DERISVALDO CIRINO 50263 100,00 

605 - Motorista EDINEI BARBOSA CERQUEIRA 51802 92,50 

605 - Motorista EDIVAL DOS SANTOS SILVA 50093 100,00 

605 - Motorista EDSON CARLOS SILVA BARROS 51251 97,50 

605 - Motorista EDUARDO DE GODOI DOS SANTOS 53689 100,00 

605 - Motorista EUCLIDES RAIMUNDO LUZ 50241 97,50 

605 - Motorista JACKSON BARBOSA MATOS 54666 97,50 

605 - Motorista JARDEL GREGÓRIO DA SILVA 50437 AUS 

605 - Motorista JEFERSON SOARES DE SOUZA 53619 100,00 

605 - Motorista LORENZO CHRISTE DOS REIS SALADINO 52144 AUS 

605 - Motorista LUCAS TELES GALENO 50088 97,50 

605 - Motorista LUCIANO PIRES DE SIQUEIRA 53750 100,00 

605 - Motorista LUIS EDUARDO CORREA TEODORO 54256 97,50 

605 - Motorista MARCILENE ALVES DE OLIVEIRA 53914 100,00 

605 - Motorista MARCIO RENATO GOMES FONTES 54367 100,00 

605 - Motorista MARIO SILVA DE LIMA 50649 100,00 

605 - Motorista ONILDO MARQUES DA SILVA 52195 100,00 

605 - Motorista PEDRO CHARLES BARBOSA DOS SANTOS 52829 AUS 

605 - Motorista RAMON PEREIRA DA SILVA 52384 AUS 

605 - Motorista RICARDO MARQUES SOUSA 52160 AUS 
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CARGO NOME DO CANDIDATO INSC NPP 

605 - Motorista RICARDO WAGNER DE GODOI DOS SANTOS 53458 97,50 

605 - Motorista RODRIGO PAZIAN MOREIRA 54464 97,50 

605 - Motorista RONALDO ADRIANO BARBOSA DA SILVA 53470 100,00 

605 - Motorista SÉRGIO FRANCO DE LIMA 51407 100,00 

605 - Motorista SIVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS 51173 97,50 

605 - Motorista VALDIR DE SOUZA 52965 100,00 

605 - Motorista VAN BASTEN SILVA PEREIRA 51851 92,50 

605 - Motorista VINICIUS SANTOS OLIVEIRA 54834 AUS 

605 - Motorista VINICIUS VIEIRA TEIXEIRA 51588 97,50 

605 - Motorista WAGNER ALVES DE SOUSA 50182 97,50 

 

Legenda: NPP = Notas das provas práticas / AUS = Ausente / EXC = Excluído 

 

O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação deste edital, para contestar as notas por meio de interposição de recurso, 

nos termos do Capítulo 11 do edital do concurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 

Cajamar, 25 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA -  DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITÇÕES 

AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
Processo Administrativo nº 3.280/2025 
OBJETO: Aquisição de coletes balísticos Nível III-A (inclui capas internas e externas), conforme condições estabelecidas no Edital. 
I - A Prefeitura de Cajamar, através de Secretaria Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade, JULGA IMPROCEDENTE a impugnação 
formulada pela empresa TITAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TÁTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 52.321.656/0001-00, conforme 
julgamentos na integra, disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 25 de fevereiro de 2026 
Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade 
 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 22/2026 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, por meio do seu Departamento de Compras e Licitações, torna pública a realização da CONSULTA 
PÚBLICA DE PREÇOS para registro de preços objetivando a aquisição de mobiliários para atendimento das necessidades das Unidades 
Escolares do Município de Cajamar. Os interessados deverão entrar em contato através do telefone: (11) 4446-0000 – Ramal 7302 – Falar 
com Myrelle (Departamento de Compras), do e-mail consultapublica@cajamar.sp.gov.br, ou no link abaixo: 
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/consultas 
Cajamar, 25 de fevereiro de 2026. 
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NOTA EXPLICATIVA: Os relatórios foram elaborados de acordo com o layout do STN 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 02/2024 
26ª CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar/SP torna público, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 
064, de 01 de novembro de 2005 e suas alterações, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar/SP, Lei 
Complementar nº 237/2024, Lei Complementar nº 238/2024 e demais Leis Municipais em vigor, que CONVOCA os candidatos 
relacionados, aprovados no Concurso Público – Edital n° 02/2024, PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS, conforme segue: 

CARGO  CL NOME DO CANDIDATO  INSC  SITUAÇÃO  
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402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 
PEB I 

77 SIRLENE COELHO DA SILVA 101813 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 
PEB I 

78 MARCOS ROGERIO BELCHOR 105834 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 
PEB I 

79 SAMARA EMANUELLE LEAL DE MELO SILVA 105342 APTO 

 
Os candidatos convocados acima devem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 26/02/2026, sendo 26/02/2026, 
27/02/2026, 02/03/2026, 03/03/2026 e 04/03/2026, comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues 
do Nascimento, nº 30 – Água Fria – Distrito Sede Cajamar/SP, no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, portando cópia e 
original dos documentos que seguem: Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas de Identificação e Qualificação civil); Certidão 
de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor acompanhado da certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das duas últimas 
eleições; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula de Identidade – RG ou RNE (com prazo de até 10 anos); Cartão 
SUS; 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho 
tenha sido em empresa privada), ou Banco do Brasil (em empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovantes de 
escolaridade (Diploma Registrado e Histórico Escolar), Graduação em curso superior de licenciatura plena em Pedagogia com pós-
graduação (lato-senso ou stricto sensu) em Educação Especial e Inclusiva e/ou Atendimento Educacional Especializado, com carga horária 
mínima de 360 horas. Registro de classe para os profissionais, nos casos em que for exigido para a área de atuação; RG, CPF e Cartão SUS 
do cônjuge; RG, CPF, Cartão SUS e Certidão de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido; Resultado 
de Antecedentes Criminais (Estado de São Paulo - https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe); Certidão de Distribuições 
Criminais – Ações Criminais (Estado de São Paulo - https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do); Certidão de Distribuições Criminais – 
Execuções Criminais (Estado de São Paulo - https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do); comprovante de endereço atualizado em nome 
do candidato; declaração de acúmulo para as Funções permitidas por Lei; Laudo da Deficiência em casos de vaga PCD. Cajamar, 25 de 
fevereiro de 2026. Secretaria Municipal de Educação. 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2025 
13ª CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo – Edital n° 01/2025, CARGO, CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO, NOME, 
INSCRIÇÃO, NOTA. 

FUNÇÃO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF 

19 - Professor de Educação Básica II – PEB II 
– Matemática 

6 CLEITOM DONIZETE AMARAL FERNANDES 21541 60,00 

 

FUNÇÃO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF 

14 - Professor de Educação Básica II – PEB II 
– Educação Física 

2 JONATAS CASSIANO RIBEIRO 21735 76,00 

 
Os candidatos convocados acima devem, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de 26/02/2026, quais sejam 26/02/2026, 
27/02/2026 e 02/03/2026, comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água 
Fria – Distrito Sede Cajamar/SP, no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 15h30, portando cópia e original dos documentos que 
seguem: Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas de Identificação e Qualificação civil); Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Título de Eleitor acompanhado da certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das duas últimas eleições; Certificado de Reservista 
ou Dispensa de Incorporação; Cédula de Identidade – RG ou RNE (com prazo de até 10 anos); 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no 
PIS/PASEP ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou Banco 
do Brasil (em empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovantes de escolaridade (Diploma Registrado e Histórico Escolar); 
Registro de classe para os profissionais, nos casos em que for exigido para a área de atuação; RG e CPF do cônjuge; RG, CPF e Certidão 
de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido; Resultado de Antecedentes Criminais (Estado de São 
Paulo - https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe); Certidão de Distribuições Criminais – Ações Criminais (Estado de São Paulo 
- https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do); Certidão de Distribuições Criminais – Execuções Criminais (Estado de São Paulo - 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do); comprovante de endereço atualizado em nome do candidato; declaração de acúmulo para 

https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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as Funções permitidas por Lei; Laudo da Deficiência em casos de vaga PCD. Cajamar, 25 de fevereiro de 2026. Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2025 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES - EXAME MÉDICO ADMISSIONAL. 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo – Edital n° 01/2025, para o EXAME MÉDICO ADMISSIONAL, conforme 
segue: 
 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  
DATA: 27/02/2026 – Sexta-feira.  
HORÁRIO: conforme relação abaixo 
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: Secretaria Municipal de Gestão e de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
 

HORÁRIO NOME CARGO 

14:40 Daniela Aline Lopes da Silva Professor de Educação Básica II - PEB II - Ciências 

14:50 Gustavo Barbosa Gomes Professor de Educação Básica II - PEB II - Ciências 

15:00 Laís Mayara de Souza Dalton Professor de Educação Básica I - PEB I 

15:10 Débora Alcântara Ribas Professor de Educação Básica I - PEB I 

15:20 Fernanda Alves Ferreira Gomes Soares Professor de Educação Básica II - PEB II - Inglês 

 
Os candidatos convocados devem comparecer para o exame médico admissional, munidos de documento de identificação original com 
foto, à Secretaria Municipal de Gestão e de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 
30 – Água Fria, no dia e horários indicados. Cajamar, 25 de fevereiro de 2026.  Secretaria Municipal de Educação. 
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 4/3/2.026, nos horários a seguir, para ciência dos 

resultados de suas Avalições de Desempenho: 

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 

19.032 Thamiris Aparecida dos Santos Cambuhy 9:00 hs 

19.084 Anderson Roberto Ferreira 9:10 hs 

19.086 Arthur Soares Mongelli 9:15 hs 

19.163 Alan Jones Alves Lima 9:25 hs 

19.164 Alexandre Aparecido Silva Freitas 9:35 hs 

19.165 André Augusto Bonillo Cabral 9:40 hs 

19.211 Tiago do Nascimento Ferreira 9:50 hs 

19.225 Ana Paula Celestino Lopes 10:00 hs 

19.230 José Francisco da Silva 10:10 hs 

19.233 Alecsandro Gonçalves Santos Júnior 10:15 hs 

19.312 José Flávio Pereira da Silva 10:25 hs 

19.388 Verônica de Lima Mendonça 10:35 hs 

19.487 Valdelene Alves Tenca 10:40 hs 

19.730 Ana Paula Martins Santiago 10:50 hs 

19.732 Fabiana da Silva Mattos Damião 11:00 hs 

19.734 Jéssica Verônica Paula dos Santos Sarapião 11:10 hs 
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19.736 Leide Antunes de Souza 11:15 hs 

19.740 Vanessa Ranielly Carneiro de Lima 11:25 hs 

19.820 Mylena Araújo Soares de Sousa 11:35 hs 

19.825 Stefani Garcia da Silva 11:40 hs 

__________________________________________________________________________________________________________ 

CONSELHOS 

MUNICIPAIS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 

RESOLUÇÃO CMS Nº 005/2026 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cajamar no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

Municipal Nº 1.813/2020, considerando a Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2026, no auditório do Complexo de Saúde 

– Avenida Dr. Antônio João Abdalla, nº 1500 – Bairro Cristais – Distrito Jordanésia - Cajamar/SP. Considerando a Lei Complementar nº 

141/2.012, Artigo 2º, Artigo 36 e Artigo 41; Considerando a obrigatoriedade da emissão do CMS/Cajamar para os Relatórios 

Quadrimestrais, conforme o Sistema DigiSUS Módulo Planejamento; RESOLVE: Artigo 1º - Habilitar parecer FAVORÁVEL, do Relatório do 

Quadrimestre Anterior - RDQA do 3º quadrimestre de 2025, conforme deliberado em reunião com a Mesa Diretora e a Comissão de 

Políticas Públicas, Orçamento e Finanças. Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Cajamar, 25 de fevereiro 

de 2026. Sr. Daniel Gonçalves de Freitas Paulino. Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

___________________________________________________________________________________________________________ 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

IPSSC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR. 
 
PA: 07/2026  
Contratante: IPSSC-Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar -  CNPJ:02.675.642/0001-16.  
Contratado:APEPREV (Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias dos Estados e Municípios) - CNPJ: 05.763.089/0001-61.  
Objeto: Inscrição  - Congresso RPPS APEPREV - Foz do Iguaço / PR 
Data: 23 a 25 de Fevereiro 2026. 
Servidores:Anderson da Silva Barros,Cristiane Pereira da Silva, Daiane Aparecida da Silva, Jefferson Ribeiro dos Santos e José Braz de 
Sousa Junior.  
Valor Total : R$ 5.525,00 (Cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais) 
 
Cajamar, 25 de fevereiro de 2026. 
JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS  
Diretor Executivo 

__________________________________________________________________________________________ 

 

PODER LEGISLATIVO 
https://www.cmdc.sp.gov.br 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº 027/2022. 

- Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR 

- Contrato nº 027/2022, assinado em 25/02/2026. 

- Processo nº 3100/2022 
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- Contratado:  ANDERSON EVANDRO LUPERINE INFORMÁTICA EPP.   

- Objeto: prestação de serviços de fornecimento de softwares específicos para a Câmara Municipal de Cajamar. 

Aditamento nº 4 ao contrato nº 027/2022.  

- Assinado em 25/02/2026, com término em 24/02/2027. 

Valor Total: R$ 143.080,80 (cento e quarenta e três mil oitenta reais e oitenta centavos). 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

RESOLUÇÃO No 262, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
Cria a Procuradoria Especial da Mulher, órgão vinculado à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cajamar, altera a Resolução n.º 244, 
de 15 de dezembro de 2022, e dá outras providências. 

 
Art. 1º. Fica criada a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Cajamar/SP, com o objetivo de promover a 
defesa dos direitos das mulheres, combater a violência de gênero e fortalecer a participação feminina no ambiente legislativo.  
 
§ 1º. A Procuradoria Especial da Mulher será um órgão independente, vinculado à Mesa Diretora da Câmara Municipal, contando com 
suporte técnico e toda a estrutura administrativa necessária para o seu funcionamento. 
 
§ 2º. A Procuradoria Especial da Mulher não se vincula à Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Cajamar, sendo por esta 
assessorada juridicamente no desempenho de suas funções institucionais, com participação em reuniões, elaboração de documentos 
jurídicos e demais atribuições de sua competência. 
 
Art. 2º. A Procuradoria Especial da Mulher será composta por um Procurador(a) da Mulher, e dois Subprocuradores(as), nomeados pelo 
Presidente da Câmara, dentre os Vereadores membros da Câmara Municipal de Cajamar, preferencialmente do sexo feminino. 
 
§ 1º. O mandato da Procuradora da Mulher terá duração equivalente à da Mesa Diretora, acompanhando a sua periodicidade eleitoral.  
 
§ 2º. Na ausência de Vereadoras aptas a assumir a função de Procuradora da Mulher, ou havendo recusa destas, poderá ser designado, 
em caráter interino, um Vereador para o cargo, até que uma Vereadora seja eleita e aceite exercê-lo. 
 
Art. 3º. Compete à Procuradoria Especial da Mulher, dentre outras atribuições que lhe forem pertinentes:  
I - Zelar pela participação efetiva das Vereadoras nos órgãos e atividades da Câmara Municipal;  
II - Receber, examinar e encaminhar denúncias de violência e discriminação contra a mulher aos órgãos competentes;  
III - Fiscalizar e acompanhar a execução de programas municipais voltados à promoção da igualdade de gênero e à implementação de 
campanhas educativas e antidiscriminatórias;  
IV - Cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, que atuem na defesa dos direitos das mulheres;  
V - Promover estudos, pesquisas, seminários e palestras sobre violência e discriminação contra a mulher e o déficit de representação 
feminina na política, fornecendo subsídios às Comissões da Câmara Municipal. 
 
§ 1º. Poderão ser designados dias e horários específicos em que a Procuradoria Especial da Mulher poderá receber denúncias e acolher 
as mulheres vítimas de violência de gênero pessoalmente, em local reservado no âmbito da Câmara Municipal de Cajamar. 
 
§ 2º. As denúncias recebidas presencial ou remotamente serão encaminhadas aos órgãos competentes para apuração. 
 
§ 3º. Em hipótese alguma a Câmara e seus agentes se responsabilizam por eventuais denúncias inverídicas, respondendo integralmente 
o denunciante pelo seu conteúdo.  
 
Art. 4º. Todas as ações implementadas pela Procuradoria Especial da Mulher deverão ser amplamente divulgadas pelos órgãos de 
comunicação da Câmara Municipal. 
 
Parágrafo único. Os setores competentes da Câmara Municipal de Cajamar disponibilizarão um campo específico no site oficial da Câmara 
Municipal para a divulgação das atividades da Procuradoria Especial da Mulher.  
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Art. 5º. A suplente de Vereadora que assumir o mandato em caráter provisório não poderá ser escolhida para ocupar o cargo de 
Procuradora da Mulher, salvo quando for a única Vereadora na composição da Câmara Municipal. 
 
Art. 6º. A Resolução n.º 244, de 15 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Seção II 
 
Da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Cajamar 
 
Art. 22.  A Estrutura do Poder Legislativo é composta pelos seguintes órgãos: 
§ 1°  Em sua estrutura legislativa: 
I - Plenário; 
II - Comissões Permanentes; 
III - Assessoria Legislativa; 
IV - Gabinete dos Vereadores. 
§ 2°  Em sua estrutura administrativa: 
I - Mesa Diretora; 
II - Assessoria Legislativa; 
III - Controle Interno; 
IV - Ouvidoria; 
V - Procuradora Jurídica; 
VI - Escola do Legislativo; 
VII - Diretoria Administrativa; 
VIII - Diretoria Financeira; 
IX - Diretoria Legislativa; 
X – Procuradoria Especial da Mulher. 
[...] 
 
Art. 28.  São competências da Procuradoria Jurídica, órgão vinculado à Mesa Diretora: 
 
I - representar a Câmara Municipal em Juízo e fora dele, defendendo-a nas ações que lhe são contrárias; 
 
II - propor ações judiciais e realizar o acompanhamento dos processos judiciais da Câmara; 
 
III - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com a área jurídica de interesse da Câmara, de natureza técnica ou 
administrativa; 
 
IV - participar na elaboração político-administrativa fornecendo elementos, informações e sugestões a fim de contribuir para a definição 
de objetivos; 
 
V - assessorar a Comissão de Licitações, as Comissões de Inquérito e Processantes e dar assessoramento jurídico à Mesa Diretora nas 
reuniões Ordinárias e Extraordinárias; 
 
VI - providenciar a elaboração dos diversos Projetos de Lei da Câmara e demais atos normativos, que sejam vinculados às finalidades 
institucionais da Câmara, e elaborar os ofícios e pareceres jurídicos necessários, bem como análise dos Projetos apresentados, quanto à 
legalidade e constitucionalidade; 
 
VII - emitir pareceres e outras atividades correlatas solicitadas pelo Presidente da Câmara e que requerem conhecimentos específicos da 
área de atuação. 
 
VIII - assessorar e emitir pareceres às Diretorias sobre a regularidade jurídica de assuntos e procedimentos pertinentes às suas alçadas; 
 
IX - assessorar os vereadores em assuntos relacionados às atividades parlamentares, desde que exista dúvida legal. 
 
X - dar assistência jurídica à Mesa da Câmara; 
 
XI – assessorar juridicamente a Procuradoria Especial da Mulher no exercício de suas funções institucionais. 
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XII – elaborar minutas de documentos que envolvam conhecimentos jurídicos de interesse institucional da Procuradoria Especial da 
Mulher, quando solicitado. 
Parágrafo único.  Estão vinculados à Procuradoria Jurídica: 
 
I - Divisão Jurídico-Administrativa, sendo de sua competência: 
a) presidir e processar procedimentos disciplinares e sindicâncias; 
b) emitir pareceres e manifestações jurídicas em processos administrativos; 
c) manifestar-se em processos instaurados no âmbito do Tribunal de Contas do Município, sobre sua área de atuação; 
d) prestar assessoria e consultoria à Presidência e à Mesa em todas as matérias relacionadas aos serviços administrativos da Câmara 
Municipal de Cajamar; 
e) dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela Mesa. 
 
II - Divisão Judicial, sendo de sua competência: 
a) atuar judicial e administrativamente na defesa dos interesses e prerrogativas da Câmara Municipal de Cajamar; 
b) dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela Mesa. 
 
III - Divisão do Processo Legislativo, sendo de sua competência: 
a) apresentar análise jurídica sobre aspectos de constitucionalidade e legalidade das proposições submetidas à Comissão de Constituição 
e Justiça; 
b) prestar assessoramento e elaborar pareceres jurídicos à Presidência e à Mesa sobre questões regimentais suscitadas dentro ou fora 
das sessões plenárias; 
c) prestar assessoramento e consultoria jurídica à Mesa, à Presidência, aos Vereadores, às Comissões Permanentes e Temporárias; 
d) elaborar proposições ou assessorar juridicamente os Vereadores na elaboração legislativa; 
e) dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela Mesa. 
 
IV - Divisão de Contratos e Licitações, sendo de sua competência: 
a) elaborar e revisar minutas de contratos, ajustes e convênios, bem como se manifestar sobre prorrogações, aditamentos, rescisões, 
aplicação de penalidade e demais incidentes relativos à execução de contrato firmado pela Câmara Municipal; 
b) elaborar pareceres sobre licitações, bem como sua dispensa e inexigibilidade; 
c) dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas pela Mês. 
 
 
 

 


